
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 
PROADM - PRO REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CPL – COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Av. Rodrigo Octávio, nº 6.200 - Campus Universitário Senador 
Arthur Virgílio Filho, Setor Sul, Bloco "J", Setor de Licitações 

Coroado - Manaus-AM 
Telefone: 9 9318-2191 

 

RDC ELETRÔNICO 01/2020 

Pedido de Esclarecimento 01 –  

TURIN CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 02.924.243/0001-41, situada à Rua Rio Juruá, nº36 bairro 

Adrianópolis – Manaus/AM 

QUESTIONAMENTO:  

1.      Na composição FUA.2301/001-QUADRO METALICO DE FORÇA 1,00 X 0,60M 

não contem o barramento necessário.  

 

  

2. Na composição FUA.0803/002-CORRIMÃO DE ESCADA EM TUBO DE AÇO INOX 2", 

OS ITENS F0512 E F0513 estão quantificados e não contem preços, e por se tratar 

de cotações, são necessários os respectivos valores para a devida elaboração da 

proposta.  

 

 

  

3. Na composição FUA.4401/002- Aprovações e Licenças os ITENS F.1002, F.1004 e 

F.1006 estão quantificados e não contem preços, e por se tratar de cotações, é 

necessário o respectivo valor para a devida elaboração da proposta.  
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RESPOSTA: 

 

Informo que os itens relacionados pela proponente, não apresentam erros de composição, 

conforme descrito abaixo: 

 

1 - O quadro de força constante no orçamento de referência foi cotado montado, com 

barramentos inclusos. Por isso o valor elevado do insumo (acima de R$ 700,00). A proponente 

poderá compor o preço unitário em seu orçamento, incluindo o barramento ao quadro, 

conforme realizado pela Administração; 

 

2 - Quanto ao item "corrimão" só foram quantificados na composição os insumos utilizados para 

execução do serviço. Os que não estão quantificados, não devem ser considerados; 

 

3 - Quanto ao item "Administração de Obras", conforme orientação da CGU, após auditoria ao 

processo licitatório do ICOMP 02, só foram quantificadas as taxas que efetivamente serão pagas, 

considerando que órgãos da administração pública tem isenção no pagamento das mesmas. 

 

Atenciosamente, 

Engº Edival Arevalo da Costa 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 

Departamento de Engenharia da UFAM 
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